 LEI Nº 2.707/90
APROVA ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA TRIÊNIO 1991/1993


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Patos de Minas, para triênio de 1991/1993, elaborado nos termos da legislação vigente estima para o período, as Receitas de Capital em Cr$13.258.664.200,00 (treze bilhões, duzentos e cinquenta e oito milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros). 


Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital, estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1991/1993, são assim distribuídos:

	RECEITAS DE CAPITAL
	1991
	1992
	1993

	Superávit do Orçamento 
	1.552.584.200
	2.915.370.000
	5.142.110.000

	Operações de Crédito
	425.000.000
	100.000.000
	260.000.000

	Alienação de Bens Móveis e Imóveis
	6.500.000
	20.000.000
	80.000.000

	Transferências de Capital
	457.100.000
	800.000.000
	1.500.000.000

	Total
	2.441.184.200
	3.835.370.000
	6.982.110.000



Art. 3º - As Despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas em quadro anexo, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

	Legislativa
	34.000.000
	108.000.000
	130.000.000

	Administração e Planejamento
	226.024.200
	517.800.000
	714.800.000

	Agricultura
	5.463.000
	60.540.000
	70.860.000

	Comunicações
	13.250.000
	7.250.000
	11.250.000

	Defesa Nacional e Segurança Pública
	166.000
	230.000
	280.000

	Educação e Cultura
	491.272.000
	1.023.150.000
	1.977.310.000

	Habitação e Urbanismo
	359.704.000
	486.570.000
	968.960.000

	Indústria, Comércio e Serviços
	37.942.000
	117.550.000
	60.650.000

	Saúde e Saneamento
	620.948.000
	601.100.000
	1.334.200.000

	
	1991
	1992
	1993

	Transporte
	115.976.000
	121.200.000
	240.300.000

	
	535.939.999
	791.980.000
	1.473.500.000

	Total
	2.441.184.200
	3.835.370.000
	6.982.110.000



Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, do período serão ajustadas, as importâncias consignadas aos Projetos, podendo, em consequência de alterações da receita serem criados novos e suprimidos ou reformulados Projetos constantes do anexo desta lei. 


Parágrafo único – As importâncias referentes aos exercícios de 1992 e 1993 estimadas a preços de 1991, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios.


Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 1991.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

